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DECLARAÇÃO DE USUFRUTO 

 

A empresa SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 35.473.398/0001-68, com sede à Av. Oscar 

de Azevedo n° 13, Bairro Vila velha Wenceslau Braz - PR, por intermédio 

de seu Sócio Majoritário, o(a) Sr.(a) Ruan Carlos Diego de Souza, infra-

assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 10.908.532-4, emitida 

pelo SSP/PR e do CPF/MF n.º 071.325.219-77, para os fins de habilitação 

no Pregão Eletrônico no. 90/2021, DECLARA expressamente que: 

Diante do teor do artigo 3º, parágrafo 4º, incisos I a XI, da Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, esta empresa/entidade 

não se enquadrar em nenhuma das hipóteses de impedimento ali elencadas. 

  Art. 3º, (...) § 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o regime de que 

trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa 

jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de 

pessoa jurídica com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como 

empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico 

diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

  IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) 

do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  
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V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra 

pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperavas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e 

de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, 

financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 

distribuidora de titulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

  IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 

(cinco) anos-calendário anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

  XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o 

contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e 

habitualidade. (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014), Declaro, 

ainda, que no caso de alteração da situação a se enquadrar nas condições 

acima elencadas, comprometo-me a comunicar tal fato ao Tribunal de 

JusTIça do Distrito Federal e dos Territórios, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, a contar da ocorrência do fato. 

Wenceslau Braz, 01 de julho de 2024 

 

   __________________________________ 

    Ruan Carlos Diego de Souza 
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